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1. INFORMA-SE OS ESTUDANTES DO CURSO DE ENFERMAGEM QUE NÃO REALIZARAM 

OS EXAMES PRÁTICOS NAS DATAS PREVISTAS NO CALENDÁRIO ACADÉMICO, POR 

MOTIVO DE NÃO PAGAMENTO DO RESPECTIVO EMOLUMENTO, TERÃO, A TÍTULO 

EXCEPCIONAL, A POSSIBILIDADE DE REALIZAR O EXAME NO PRÓXIMO DIA 04 DE 

MARÇO DE 2026, ÀS 7H30. 

2. ESTA AUTORIZAÇÃO APLICA-SE APENAS: 

a.  AOS ESTUDANTES QUE NÃO POSSUAM DÍVIDAS REFERENTES AO 1.º 

SEMESTRE; 

b. ESTÁ CONDICIONADA AO PAGAMENTO DE UMA SOBRETAXA DE 10.000,00 AKZ 

DOBRO DO VALOR DO EXAME PRÁTICO, EM VIRTUDE DOS ENCARGOS 

FINANCEIROS ADICIONAIS QUE A OPERAÇÃO ACARRETA PARA A INSTITUIÇÃO. 

3. ESCLARECE-SE QUE A RESPONSABILIDADE PELA NÃO REALIZAÇÃO DOS EXAMES 

NAS DATAS INICIALMENTE MARCADAS RECAI SOBRE OS PRÓPRIOS ESTUDANTES, 

MOTIVO PELO QUAL SE ESTABELECE O PAGAMENTO EM DOBRO COMO MEDIDA 

COMPENSATÓRIA. 
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